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AUDITORIAS GERAIS TRIBUNAIS DE CONTAS

INSTITUIÇÃO DE AUDITORIA
SEM FUNÇÃO DE JULGAMENTO
SEM COMPETÊNCIA SANCIONADORA

ESTADOS UNIDOS, REINO UNIDO,
CANADÁ, AUSTRÁLIA

BRASIL, ALEMANHA, BÉLGICA,
FRANÇA, ITÁLIA E PORTUGAL

INSTITUIÇÃO DE AUDITORIA +
COM FUNÇÃO DE JULGAMENTO
COM COMPETÊNCIA SANCIONADORA

*peculiaridades *peculiaridades



1891 19461912

1891 LINHA DO TEMPO TRIBUNAIS DE CONTAS

Constituição:
QUADRO PRÓPRIO

DE PESSOAL

2ª Constituição do Brasil
“é instituído o Tribunal

de Contas”

Segregação ente a
Função de Instrução e

a Função de
Julgamento



1988
1967 1988

função de registro prévio abolida;
criado sistema de controle interno;

novas modalidades de controle instituídas:
auditorias e inspeções (Iniciativa própria)

Ampliação significativa de competências,
diretamente outorgadas

integrado por: julgadores e quadro próprio
autonomia e observância às normas de

processo e garantias das partes

LINHA DO TEMPO TRIBUNAIS DE CONTAS



HTTPS://PORTAL.TCU.GOV.BR/TCU-130-ANOS.HTM



"Ainda no começo da década, em 1912, as
funções de preparação e de julgamento dos

processos foram separadas. Com isso, o
quadro de pessoal foi dividido entre um

Corpo Deliberativo, contendo o presidente e
três diretores, e um Corpo Instrutivo, com
funcionários encarregados do preparo dos

processos. Interessante reparar que os
membros do Corpo Deliberativo ainda não

possuíam o título de ministros, o que só
ocorreria em 1917".

HTTPS://PORTAL.TCU.GOV.BR/TCU-130-ANOS.HTM



“Mas a mudança seria lentamente absorvida pela cultura do
Tribunal de Contas. Segundo alguns autores, até hoje o Tribunal

de Contas não se livrou ainda da cultura do registro prévio”.

Speck (2010, p. 69)

filosofia do “controle total” abandonada
ganha novos instrumentos: auditoria e inspeção
não trabalharia mais com informações meramente recebidas/fornecidas
trabalhos in loco pelo corpo técnico (corpo de auditores de controle externo)
lógica seletiva
introdução do sistema de controle interno (para esse papel interno e preventivo)

1967



Tribunal de Contas

Escolhe no
que vai
atuar

Acautela

Julga os
recursos
de suas
decisões

Títulos com
eficácia

executiva
investiga,

acusa,
instrui e

julga

Agem de
ofício

Instrumen-
taliza outras

esferas

Estrutura
complexa

Quadro próprio + julgadores (+MPC)
Devido processo legal (art. 73 c/c art. 96, I, a)

Sanciona,
Determina

Simetria



BEN, Tio. HOMEM ARANHA. 2002.



Exercício das competências institucionais doS TribunaIS de Contas

Lei 8.443/1992 (LOTCU) c/c art. 75 CF



PARTE ESSENCIAL (LOTCU)
Art. 1° (...)
§ 3° Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas Câmaras:
I - o relatório do Ministro-Relator, de que constarão as conclusões da
instrução (do Relatório da equipe de auditoria ou do técnico responsável
pela análise do processo, bem como do parecer das chefias imediatas, da
Unidade Técnica), e do Ministério Público junto ao Tribunal;

FASES DO PROCESSO (RITCU)
Art. 156. São etapas do processo a instrução, o parecer
do Ministério Público e o julgamento ou a apreciação.

ATORES (INTOSAI P-50)
Auditores 
Membros do colegiado
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC)



SIMETRIA CONSITUCIONAL

O art. 75, caput, da Constituição da República contempla
comando expresso de espelhamento obrigatório, nos
Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, do modelo
nela estabelecido de controle externo da higidez contábil,
financeira e orçamentária dos atos administrativos, sendo
materialmente inconstitucional a norma de regência da
organização ou funcionamento de Tribunal de Contas
estadual divorciada do modelo federal de controle
externo das contas públicas.ADI 5323-RN

ADI 5509-CE
ADI 6655-SE

Organização, composição e fiscalização

(ADI 5323, Rel. Min Rosa Weber)



COLEGIALIDADE PROCESSUAL-DECISÓRIA
PROCESSUAL + DECISÓRIA
DIALÉTICA PROCESSUAL
AGENTES LEGÍTIMOS (ADI 6655-SE)
SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES
PRINCIÍPIO ACUSATÓRIO
SALVAGUARDAS + FREIOS E CONTRAPESOS
REGRAS E GARANTIAS PROCESSUAIS

Ismar Viana. 2019.
AUDITORIA E
INSTRUÇÃO

DECISÕES
(COLEGIADO JULGADOR)

MINISTERIAL 

Figurino institucional complexo e que deve funcionar
para uma regular atuação concentrada e concertada

https://www.estadao.com.br/politica/pcc-e-cv-se-infiltram-no-poder-local-para-capturar-contratos-milionarios-das-prefeituras/#:~:text=Integrantes%20do%20Primeiro%20Comando%20da,e%20Cear%C3%A1%2C%20entre%20outros%20Estados.


ADI n° 6655/SE



ADI
6655-SE

STF decide que funções finalísticas de controle externo
são exclusivas de Auditor de Controle Externo

Cargo em Comissão para atividades técnicas e sem pressuposto de
confiança da autoridade nomeante (Inconstitucional - Tema 1010);
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE FINALÍSTICAS DE CONTROLE EXTERNO 
Simetria (ADI 1.994, ADI 5.323 mencionadas)
Funções de confiança
Exclusivas de Estado



A partir de atuação da ANTC,
principal ferramenta de

avaliação sobre a atuação dos
Tribunais de Contas passa
contemplar dimensão de

Auditores de Controle Externo

QATC01 Composição, organização e funcionamento dos TCs



1.4.1 1.4.2

MMD-TC - CICLO 2024

o cargo provido original e
especificamente por concurso

público específico de nível
superior para titularizar

atribuições finalísticas de
auditoria e instrução processual

é denominado Auditor de
Controle Externo;

há órgão de auditoria e instrução –
Secretaria de Controle Externo ou
denominação equivalente – que

reúne todas as unidades finalísticas
auditoriais e instrutórias, vinculado

diretamente à Presidência do
Tribunal de Contas e dirigido por um

Auditor de Controle Externo;

que critérios passará a avaliar?



as atividades finalísticas de auditoria, instrução processual e demais
procedimentos de fiscalização são executadas e dirigidas/coordenadas
exclusivamente por Auditores de Controle Externo (direção,
coordenação, chefia e supervisão de unidades técnicas e em ciclos de
auditoria), resguardada a prerrogativa do Relator de presidir a instrução
processual, podendo a execução contar com o auxílio de outros
servidores efetivos com atribuições de apoio ao controle externo ou de
grau de complexidade e responsabilidade intermediárias, sem qualquer
desvio de função que possa anular a instrução;

MMD-TC - CICLO 2024

1.4.3

que critérios passará a avaliar?



o Auditor de Controle Externo
possui independência

funcional nas atividades de
auditoria e a instrução

conclusiva é considerada
parte essencial das decisões;

1.4.4

a lei prevê como funções de
confiança as atribuições de direção,

coordenação, supervisão e chefia
das unidades de fiscalização e
instrução, a serem exercidas

exclusivamente por servidores
concursados do cargo de Auditor

de Controle Externo.

1.4.5

MMD-TC - CICLO 2024que critérios passará a avaliar?



CONSENSUALISMO

O QUE CONSENSUALIZAR?1.
2.

COMO CONSENSUALIZAR (“O TRIBUNAL”)3.
4.

CARÁTER PEDAGÓGICO DAS SANÇÕES DO
CONTROLE

MESA TÉCNICA VS. SEGURANÇA JURÍDICA
E IMPARCIALIDADE (INFANTILIZAÇÃO)

RESOLUÇÃO 315 DO TCU5.

desafio



RESOLUÇÃO 315 TCU
construção participativa das deliberações;
racionalização, viabilidade e monitoramento;
art. 20 da LINDB;
Dever de Motivação (consequências práticas, análise de possíveis altenativad passam
a integrar o ato que tenha origem em valores jurídicos abstratos);
art. 171, I da NLLC ( viabilizar manifestação sobre possíveis propostas de
encaminhamento que terão impacto significativo - custo-benefício, alternativas;
MONITORAMENTO

https://www.estadao.com.br/politica/pcc-e-cv-se-infiltram-no-poder-local-para-capturar-contratos-milionarios-das-prefeituras/#:~:text=Integrantes%20do%20Primeiro%20Comando%20da,e%20Cear%C3%A1%2C%20entre%20outros%20Estados.


impactos na seara eleitoral, no penal, na improbidade...

Tribunais de Contas e Improbidade Administrativa

PROVAS PRODUZIDAS CORRESPONDENTES DECISÕES
art. 21, §2° da Lei 8429/1992, redação dada pela Lei 14.230/2021

consideradas pelo juiz: 

FUNÇÃO CIENTIFICADORA

comunicação (mão dupla);
regularidade na atuação
dos Tribunais de Contas
(e se o processo do TC
vier a ser anulado?)

irregularidades no controle externo          outras esferas





descoordenação

métodos antigos não atendem mais
desconfiança social

prescrição
infiltrações

inteligência artificial

medidas que desnaturam o modelo TCs
desrespeito ao devido processo legal

seletividade comprometida

atuações ilegítimas

assimetria

desconhecimento da própria estrutura

associativismo

https://www.estadao.com.br/politica/pcc-e-cv-se-infiltram-no-poder-local-para-capturar-contratos-milionarios-das-prefeituras/#:~:text=Integrantes%20do%20Primeiro%20Comando%20da,e%20Cear%C3%A1%2C%20entre%20outros%20Estados.


“Para todo problema complexo existe
sempre uma solução simples, elegante
e completamente errada.”

Henry Louis Mencken (1920)

O que fazer?



Seletividade (escolha de objetos estruturantes, custo-benefício). OBS: Prescrição.
Governança na estrutura e funcionamento internos;
Respeito ao devido processo legal de controle externo, decisões do STF, simetria,
modelo Tribunais de Contas); VP & CL
Diálogo sobre propostas de determinações;
Monitoramento de suas decisões (expectativa de controle);
Cientificação e atuação coordenada entre esferas;
Associativismo (avaliação crítica).

E agora, Tribunais de Contas? haverá
sinais...

https://www.estadao.com.br/politica/pcc-e-cv-se-infiltram-no-poder-local-para-capturar-contratos-milionarios-das-prefeituras/#:~:text=Integrantes%20do%20Primeiro%20Comando%20da,e%20Cear%C3%A1%2C%20entre%20outros%20Estados.


Nova Lei de Licitações (14.133/2021)
Art. 11

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é
responsável pela governança das contratações e deve implementar
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios
e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos
estabelecidos no  caput  deste artigo, promover um ambiente
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.



métricas de redução
de estoques
quantidades de
processos julgados
quantidade de
auditorias realizadas

De Para

https://www.estadao.com.br/politica/pcc-e-cv-se-infiltram-no-poder-local-para-capturar-contratos-milionarios-das-prefeituras/#:~:text=Integrantes%20do%20Primeiro%20Comando%20da,e%20Cear%C3%A1%2C%20entre%20outros%20Estados.


UTILIDADE CUSTO-BENEFÍCIO

AGREGAR VALOR

DESPERDÍCIO

Por que nós existimos? Empatar é positivo?

Só os TCs?



Valor e Benefícios – fazendo a diferença na vida
dos cidadãos. Responsabilidade intergeracional



#ORGULHODESER
www.antcbrasil.org.br

@antcbrasil
@antcbrasil

faleconosco@antcbrasil.org.br


